
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 
JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.09.06.02-DIV

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, comunica ao público 
em geral, em especial às empresas participantes da TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.09.06.02-DIV, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA COM 
QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS EM DIREITO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
VISANDO A ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL AOS PRECEITOS DA 
LGPD, INCLUINDO TREINAMENTO PRESENCIAL E ON-LINE, COM 
DISPONIBILIDADE DE SERVIÇO PRESENCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAUCAIA/CE, que no decorrer do prazo legal para interposição de recursos contra o 
julgamento da Comissão de Licitação, referente à fase de habilitação da licitação em 
epígrafe, a empresa FÁBIO OZÓRIO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S -  CNPJ N° 
12.103.102/0001-11, apresentou recurso administrativo contra a decisão desta 
Comissão. Informamos ainda, que a partir do dia útil seguinte à publicação deste 
comunicado inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para as contrarrazões no recurso, 
pelas empresas interessadas, por força do § 3o do art.109, I, da Lei 8.666/1993 e item 
12.6 do edital. O inteiro teor do termo recursal encontrão disDonível na sede do

PUBLICAR NO JORNAL:

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (25/10/2022);


